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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO GONÇALVES DA SILVA, advogado inscrito na OAB/PR nº 

117.727, comparece, pelo presente instrumento, para 

SUBSTABELECER SEM RESERVA DE IGUAIS PODERES, a DANIEL WUNDER 

HACHEM, brasileiro, advogado, inscrito na OAB Seção do Paraná 

sob nº 50.558, FELIPE KLEIN GUSSOLI, brasileiro, advogado 

inscrito na OAB Seção do Paraná sob nº 75.081, LUZARDO FARIA, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB Seção do Paraná sob nº 

86.431, ANDERSON HENRY KWAN, advogado, inscrito na OAB/PR sob o 

nº 107.446, todos com escritório profissional na Rua Eurípedes 

Garcez do Nascimento, nº 818, Ahú, em Curitiba – PR, os poderes 

contidos na procuração que me foi outorgada por MARINO KUTIANSKI 

no Processo n. 773030/20 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (Prestação de Contas do Município de Inácio Martins do 

exercício financeiro de 2016). 

 

 

 

 

Inácio Martins/PR, 23 de fevereiro de 2024 

 

 

(assinado digitalmente) 

BRUNO GONÇALVES DA SILVA 

Advogado 

OAB/PR nº 117.727 


